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Introdução 

 

O Câmpus de Araraquara esteve por cerca de nove anos sem assistentes sociais 
da UNESP, apenas uma profissional contratada pontualmente para os processos 
seletivos da Permanência Estudantil. Portanto, propusemos um plano de trabalho. 
 

Objetivo 
 

Contribuir para a construção da política de permanência estudantil da UNESP 
Araraquara. Assim como assegurar a compreensão da permanência estudantil 
enquanto direito do corpo discente, possibilitando também outras ações no âmbito da 
Assistência Social. 

 
Metodologia 
 

O planejamento é uma ferramenta de trabalho bastante utilizada por 
assistentes sociais nos mais diversos espaços sócio-ocupacionais, já que através do 
planejamento é possível organizar e sistematizar o trabalho a ser desenvolvido. Através 
do planejamento torna-se possível propor ações que ultrapassem a dimensão da 
imediaticidade e que avancem para perspectiva da consciência crítica acerca do fazer 
profissional. 

 
Resultados 

 

Foi possível até aqui, verificar as diferentes realidades nas quais os estudantes 
da Permanência Estudantil encontram-se, entre si e entre os demais alunos que não 
recebem nenhum auxílio das políticas de Permanência Estudantil, assim como algumas 
potencialidades dos estudantes em questões como direitos, acessibilidade, diversidade 
e afins. 

 
Conclusão 

 

Assim como o planejamento é uma ferramenta essencial para o trabalho do 
assistente social, o contato direto com os detentores dos direitos com os quais 
trabalhamos também é essencial para tal trabalho. Além de humanizar um trabalho 
muitas vezes visto como burocrático, também torna possível a elaboração de novos 
projetos de acordo com a demanda. 
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